1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 243/2024.

[bookmark: _Hlk185832050]CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 20.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliado na Rua Goiás, s/n, no Município de Campos Borges/RS, inscrita no CPF sob nº 536.280.710-20, denominado neste ato ARRENDATARIO e, de outro lado Sra. MARLEI TEREZINHA RODRIGUES TOLEDO, cadastrada sob CPF n°. 006.213.730-10, residente no Distrito de Vila Fogo, Bairro Interior, no município de Campos Borges/ RS, para fins de participação no processo n° 113/2024, Concorrência Presencial nº. 009/2024 simplesmente denominada ARRENDADOR(A), e de acordo com a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações subsequentes, têm certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
PROCESSO Nº. 113/2024, CONCORRENCIA PRESENCIAL Nº. 009/2024

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a ADIÇAO DE MAIS 30 DIAS AO PRESENTE CONTRATO, a contar de 24/12/2025 e termino em 23/01/2026, com o valor de R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais).

1.2 DOS VALORES DO PRESENTE ADITIVO:

O valor total do presente aditivo será de R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais).
2. CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, em seu total teor e clausulas nele citado, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2025, Lei nº. 1870, de 06 de dezembro de 2024.
07 – SEC. MUN. INFRAESRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 – DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA	
33.90.38.00.00.00.00 – ARRENDAMENTO MERCANTIL
RV-01
4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 30 de dezembro de 2025.
  
__________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
ARRENDATARIA


_______________________________________
MARLEI TEREZINHA RODRIGUES TOLEDO 
CPF nº. 556.372.560-04
ARRENDADORA



Testemunhas:
NOME;
CPF:
NOME:
CPF:
